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Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, no prédio do 
Procon de Santa Maria/RS, situado na Avenida Rio Branco, nº 639, realizou-se a Assembleia 
Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Maria – CMAS, com a presença 
dos conselheiros e representantes de entidades do município, para tratar das pautas previamente 
estabelecidas.A primeira pauta foi conduzida pelo Secretário da Defesa Civil, Sr. Édson Júnior, que 
apresentou atualizações acerca das ações relacionadas aos desastres climáticos no município. Na 
ocasião, foram explicados os meios de acesso às informações vinculadas à Secretaria Municipal de 
Resiliência Climática. O secretário informou que os serviços vêm sendo prestados com qualidade, 
destacando aspectos relacionados ao terceiro decreto baseado em boletins meteorológicos, o qual 
contempla  diagnóstico  e  mapeamento  das  famílias  atingidas.  Também  apresentou  a 
fundamentação técnica e normativa adotada durante os períodos de vendavais e chuvas intensas.Na 
oportunidade, foi ressaltada a presença da assistente social Ângela Oliari, integrante da equipe da 
Defesa Civil, que contribuiu com sua fala sobre as dificuldades enfrentadas nas ações de busca e 
atendimento às famílias, enfatizando o compromisso em garantir o melhor atendimento possível, 
especialmente às pessoas em situação de vulnerabilidade social. Ficou registrado que, diante de 
eventos climáticos adversos, como chuvas intensas, toda a cidade pode ser impactada, sendo que a 
Defesa Civil atua de forma contínua para prestar o atendimento necessário.Na segunda pauta, o 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. João Chaves, apresentou informações sobre a 
Lei  Municipal  de  Assistência  Social,  a  qual,  após  apreciação  pelo  Poder  Legislativo,  será 
encaminhada para votação. Também foi abordada a situação da ABEFI em relação à desistência na 
execução do serviço de acolhimento institucional, sendo solicitado pelo secretário o apoio dos 
conselheiros na indicação de instituições interessadas em assumir o serviço, destacando-se que, até 
o  momento,  as  entidades  Aldeias  e  Nações  manifestaram  não  possuir  interesse  em  sua 
execução.Ainda em sua fala, o secretário abordou a demanda do CRAS Oeste e informou que a 
reforma do CRAS Leste encontra-se em andamento, com previsão de reabertura após a conclusão 
das obras.Foram levantados questionamentos acerca da implantação do Centro POP, ocasião em 
que o secretário esclareceu que o projeto está em andamento,  sendo previsto que o espaço 
localizado na Casa do Poeta passe por reforma para viabilizar a implantação do serviço.Outra pauta 
tratada refere-se à situação da população em situação de rua, sendo mencionada a possibilidade de 
realização de um seminário, em data a ser definida, com o objetivo de aprofundar a discussão sobre 
a temática.Também foram apresentadas pautas relacionadas à entrada de novos conselheiros no 
colegiado.Dando continuidade aos trabalhos,  foi  encaminhado o novo Regimento Interno do 
CMAS, com propostas de alterações em seus artigos, para apreciação dos conselheiros.Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a assembleia.Eu, Maria 
Isolete Amaro Medeiros, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e 
pela Presidente deste Conselho.
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